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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 171/2023 - RIFB/IFBRASILIA, de 7 de março de 2023

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA,
designada pela Portaria nº 1.663/2019-RIFB/IFB, de 24 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União em 26 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 02 de agosto de 2019, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão Local do Campus
Recanto das Emas do processo de construção do novo Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI
2024/2030, do Instituto Federal de Brasília:

NOME MATRÍCULA SIAPE CARGO FUNÇÃO NA
COMISSÃO

GERMANO TEIXEIRA CRUZ 2904842 DG PRESIDENTE
MELINA RIBEIRO SALGADO 1801763 DREP MEMBRO

CLEI ROBERTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 2316579 DRAP MEMBRO
ROSENIR MARTINS NUNES CHAVES 2319341 TÉCNICO - CREM MEMBRO

LUDIMILA DUQUE DE CASTRO 3001658 TÉCNICO - CREM MEMBRO

Art. 2º Definir que, as atribuições desta comissão estão estabelecidas na metodologia de construção do
PDI e que na ausência do titular do cargo de gestão, o seu substituto eventual assumirá as suas
atribuições, sem necessitar que esta portaria seja alterada, pois o papel a ser desempenhado é do
ocupante do cargo de gestão especificado na tabela supracitada.

Art. 3º O prazo de vigência desta Portaria seguirá o cronograma pré-estabelecido na metodologia e
durará até a entrega do produto final: PDI aprovado pelo Conselho Superior e publicado na página do IFB.

Art. 4º Fica revogada a Portaria 900/2022-RIFB/IFBRASILIA, de 10 de outubro de 2022.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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